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PORTARIA N 572/2018 

De: 18 de Dezembro 2018 
 

“Dispõe sobre a retificação da redação do anexo “III” da Portaria nº 562/2018 

de 10 de Dezembro de 2018 e dá outras providências”. 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

PORTO DOS GAÚCHOS MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Em conformidade com o que preconiza o Artigo 40 da Portaria 

367/2017/GS/SEDUC/MT, fica retificada a redação do anexo “III” da Portaria Municipal nº 

562/2018 de 10 de Dezembro de 2018, conforme segue: 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 
 

Eu,___________________________________, CPF:______________________, 

ocupante do cargo ____________________________, Inscrito (a) para participar 

do Processo de escolha ao cargo de _____________________________.  

Declaro que não possuo grau de parentesco consanguíneo ou por afinidade até 

terceiro grau com o diretor da unidade escolar___________________________, 

na qual tenho a intenção de concorrer à função de Coordenador Pedagógico da 

Rede Municipal de Educação de Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso.  

 

Porto dos Gaúchos, _______de _________________________2018.  

 

________________________________ 

(Assinatura) 
 

Art. 2º As demais preposições da portaria acima mencionada, continuam 

inalteradas.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 18 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos 

   


